
ITEM 
QUANT. 
POSTO

QUANT. 
HOMEM

 PREÇO UNITARIO 
 PREÇO                         

MENSAIS 
 PREÇOS                  
GLOBAIS 

1 1 2 12.827,50  R$ 12.827,50  R$ 153.930,00 

 R$ 12.827,50 

 R$ 153.930,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

 

RAZÃO SOCIAL: AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

ENDEREÇO:  AV. JORGE BIVAQUA, Nº 437, CJ 31 DE MARÇO, JAPIIM 2 - CEP: 69.078-100

TELEFONE: 092 3302-0009

CNPJ: 21.870.220/0001-46

BANCO: ITAÚ

AGÊNCIA: 7163 

CONTA-CORRENTE: 22508-4 

DADOS DO REPRESENTANTE: PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

CPF nº: 017.663.362-64

CI nº: 2672113-9 SSP/AM

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

CARGO NA EMPRESA: SÓCIO DIRETOR

Site: www.autentica.srv.br / E-mail: comercial@autentica.srv.br

PROPOSTA COMERCIAL:  47.2022

Manaus/AM, 19 de dezembro de 2022

__________________________

BRENO FREITAS

Sócio Diretor

(92) 3302-0009 / 9.8472-7307 / 9.9221-2854

DECLARAMOS QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA COM BASE NO SALÁRIO DE R$ 1512,34, PERTINENTE A CATEGORIA DO VIGILANTE, HOMOLOGADO EM CONVEÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ENTRE 

SINDESP/AM E SINDVAM, TENDO POR DATA BASE 01.02.2022  E VIGÊNCIA ATÉ A DATA DE 31.01.2023, COM BASE NA CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÃO (CBO) - Nº 517330

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS INCLUEM-SE ALÉM DO LUCRO, TODOS OS CUSTOS E DESPESAS COM TRIBUTOS E ENCARGOS INCIDENTES, COMO MATERIAIS, SERVIÇOS, 
TRANSPORTE E OUTROS NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTODO OBJETO DO CONTRATO

DECLARAMOS DE QUE OS PREÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, 
TAXA DE ADMI-NISTRAÇÃO, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCRO E OUTROS NE-CESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO.

DECLARAMOS QUE DISPOMOS DE TODO O INSTRUMENTO NECESSÁRIO E CORPO TÉCNICO DEVIDAMENTE QUALIFICADO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE NO PREÇO DOS SERVIÇOS COTADOS ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, DE QUALQUER NATUREZA, INCIDENTES SOBRE A EXECUÇÃO 
DOS MESMOS.

DADOS DO PROPONENTE:

VALOR TOTAL ANUAL  Cento e cinquenta e três mil, novecentos e trinta reais. 

p

PLANILHA ELABORADA DE ACORDO COM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023, SINDESP/SINDVAM EM VIGÊNCIA DE 01/02/2022 À 31/01/2023.

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

DESCRIÇÃO

01 (um) POSTO DE VIGILANCIA ARMADA DE 12 
HORAS NOTURNAS, de segunda a domingo, das 18h 
às 06h da manhã do outro dia, em turnos de 12 x 36 
horas. Total de 192 (cento e noventa e duas) horas 

mensais.

VALOR MENSAL  Doze mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos. 

PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS – PRODAM 

1 - OBJETO:

Contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada e segurança física e patrimonial, de natureza contínua, para a 
PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A., conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo I, deste Instrumento convocatório.

2 - VALOR DOS SERVIÇOS

Declaramos que prestaremos os serviços contínuos pelo preço total mensal e total global 12 meses, conforme descriminados abaixo:

3 - DOS SERVIÇOS

Assunto: Proposta de preço

REF: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 12/2022

PROCESSO Nº - 
CLIENTE:   

1

PAULO BRENO 
PASSOS DE 
FREITAS:01766336264

Assinado de forma digital por 
PAULO BRENO PASSOS DE 
FREITAS:01766336264 
Dados: 2022.12.21 17:21:55 
-03'00'



Item Qtd  R$ Unitário  Vida Útil  R$ Mensal  

Cassetete Plástico 1 75,00R$              0,033333333 2,50

Porta Cassetete 1 45,00R$              0,033333333 1,50

Rádio Comunicador 1 250,00R$            0,033333333 8,33

Revólver Calibre 38 1 2.000,00R$         0,016666667 33,33
Capa de Chuva 1 25,00R$              0,016666667 0,42

Munição Calibre 38 1 5,20R$                0,083333333 0,43
Colete com Placa Resistente 1 80,00R$              0,016666667 1,33

 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Quantid. R$ Lanterna tática 1 75,00R$              0,166666667 12,50
Salário base 1.512,34R$                           TOTAL 60,35R$              
Periculosidade 30% 453,70R$             
Adicional Noturno (8h/dia*15 dias = 120 h) 20% 245,75R$             
Hora Noturna Reduzida - (1h/dia * 15 dia = 15 h) 50% 259,17R$             Valor do ticket 28,09R$             
Intrajornada ( 1h/dia * 15 dias = 15 horas) 15 h 259,17R$             Qde. Ticket/mês 30                      
Remuneração para um Vigilante 1 2.730,13R$          Valor Total 842,70R$           
p 2 5.460,27R$          Participação do empregado 5% 42,12                 

Participação da empresa 800,58               

GRUPO "A" - CUSTO DOS ENCARGOS % R$
INSS 20,00% 1.092,05R$          Valor da passagem 3,80R$               
FGTS 8,00% 436,82R$             N° passagens/ dia 2,00                   
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT 1,50% 81,90R$               N° de dias trabalhados/mês 30                      
SALÁRIO- EDUCAÇÃO 0,00% -R$                   Valor total das passagens 228,00R$           
SESC/SESI 0,00% -R$                   Participação do empregado 6% 181,48R$           
SENAC/SENAI 0,00% -R$                   Participação da empresa 46,52R$             
SEBRAE 0,00% -R$                   
INCRA 0,00% -R$                   
Total 29,50% 1.610,78R$          Valor do Plano de Saúde 112,51R$           

Custo por empregado 5,64R$               
GRUPO "B" - CUSTOS DAS AUSÊNCIAS % R$ Quantidade de Vigilante 2
Férias 8,61% 470,13R$             Total 213,74R$           
Auxílio - Doença (menos de 15 dias) 2,27% 123,95R$             
Auxílio - Doença (mais de 15 dias) 0,09% 4,91R$                 
Acidente de trabalho 0,04% 2,18R$                 
Auxílio Paternidade 0,02% 1,09R$                 
Faltas legais 0,45% 24,57R$               Item Qtd  R$ Unitário  Vida Útil  R$ Mensal  
Reciclagem Art. 91 Decreto 992 MJ 0,94% 51,33R$               Livro de Ocorrência 2 5,00R$                0,166666667 1,67R$                
Treinamento NR-5 1,56% 85,18R$               Calça comprida 4 47,00R$              0,111111111 20,89R$              
Total 13,98% 763,35R$             Camisa manga longa 4 51,00R$              0,111111111 22,67R$              

Pares de Coturno, meio couro e meio lona, leve, com zíper4 55,00R$              0,111111111 24,44R$              
GRUPO "C" - CUSTOS DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS% R$ Distintivo 2 5,00R$                0,111111111 1,11R$                
1/3 Férias Constitucional 2,87% 156,71R$             Apito com Cordão 2 6,50R$                0,111111111 1,44R$                
13° Salário 9,50% 518,73R$             Coldre 2 22,00R$              0,111111111 4,89R$                
Aviso-Prévio Trabalhado 0,14% 7,64R$                 Boné 2 15,00R$              0,111111111 3,33R$                
Total 12,51% 683,08R$             Cinto de nylon 2 7,35R$                0,111111111 1,63R$                

Crachá 2 5,50R$                0,111111111 1,22R$                
GRUPO "D" - CUSTOS DAS DEMISSÕES % R$ 83,30R$              
Aviso Prévio Indenizado 3,07% 167,63R$             
Reflexos no Aviso Prévio Indenizado 0,60% 32,76R$               

Multa do FGTS 4,15% 226,60R$             

Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,04% 56,79R$               

Indenização adicional 0,49% 26,76R$               Detalhamento Quantidade  Valor Unitário Vida Útil  Custo Mensal  

Total 9,35% 510,54R$             Auxílio funeral / 21a CCT 2 16,52R$              0,0833300   2,75R$                

Seguro de vida / 22a CCT 2 14,77R$              0,0833300   2,46R$                

GRUPO "E" - CUSTO ADICIONAL DE FÉRIAS % R$ Capacitação e Reciclagem / 30a CCT
2

5,23R$                0,0833300   0,87R$                
Abono Pecuniário 0,75% 40,95R$               Manutenção Armamento / 61a CCT 2 5,10R$                0,0833300   0,85R$                
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,25% 13,65R$               Exames periódicos 2 69,13R$              0,0833300   11,52R$              
Total 1,00% 54,60R$               18,46R$              

Jornada de Trabalho: 12x36 - Noturno
SIMPLES NACIONAL

 ALIMENTAÇÃO CCT

ENCARGOS SOCIAIS
 TRANSPORTE  CCT

PLANO DE SAÚDE  CCT

Outros  

Fardamento e Outros

Data Base da Categoria:  1º de Fevereiro

Categoria Profissional: Vigilante Patrimonial (Armado) (ID 119596)

Total 

                 TOTAL

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022 Epi e Armamento

Número da Solicitação - MR005485/2022
Número de Registro no MTE:  AM000083/2022

Vigência: 01/02/2022 a 31/01/2023

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Relação de Equipamentos / Materiais e Fardamento VIGILANTE ARMADO NOTURNO

2



GRUPO "F" - CUSTO DAS INCIDÊNCIAS DOS ENCARGOS% R$
FGST sem Aviso Prévio Indenizado 0,25% 13,65R$               

Demais Itens do GRUPO "A" sobre Aviso Prévio 0,88% 48,05R$               

Incidências sobre Salário Maternidade 0,05% 2,73R$                 
Incidências sobre 13º Salário Aviso Prévio 0,02% 1,09R$                 
Incidências do Grupo "A" sobre os Grupos "B" e "C" 7,81% 426,70R$             
Total 9,01% 492,22R$             

ENCARGOS SOCIAIS 75,35% 4.114,56R$          

9.574,83R$          

R$
83,30R$               
60,35R$               

800,58R$             
46,52R$               

213,74R$             
101,76R$             

1.306,25R$          

10.881,08R$        

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$
Despesas Administrativas 0,010% 1,09R$                 
Lucro Bruto 7,680% 835,75R$             
Total 7,690% 836,84R$             

TRIBUTOS % R$
ISSQN 5,00% 641,37R$             
COFINS 3,00% 384,82R$             
PIS 0,65% 83,38R$               
Total de Tributos 8,65% 1.109,58R$          

12.827,50R$        VALOR MENSAL (POSTO)

Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais)

INSUMOS
Uniforme / EPI
Equipamentos

Total dos insumos

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos)

Outros (Aux. Funeral/Seg. Vida/Capacitação/Man. Armas/Ex. Periódicos

Auxílio Alimentação
Auxílio Transporte
Auxílio Saúde

3



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001023065 e visualize a certidão)

22/040.103-9
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Nome Empresarial: AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360009272-1 21.870.220/0001-46 20/01/2015 10/12/2014

Endereço Completo:

AVENIDA JORGE BIVAQUA 437  CJ 31 DE MARCO I  -  BAIRRO JAPIIM  CEP 69078-100  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO

Capital Social: R$ 110.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E DEZ MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 110.000,00 INDETERMINADO
CENTO E DEZ MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 09/06/2022 Número: 1205018

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA  ME 1320065051-4 13600092721 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 08 de Julho de 2022 08:14

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.















Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

020

046

2211

MANAUS

22 Maio 2019

Nº FCN/REMP

AM2201900029139

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/028.104-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AM2201900029139

Data

11/05/2019

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 2ª (SEGUNDA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL – EIRELI 

CNPJ Nº 21.870.220/0001-46  

 

 

Pelo presente instrumento particular WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador o RG n°2402456-2 - SSP/AM e do CPF n° 818.802.602-63, 

residente e domiciliado Rua João Alfredo, 625 São Geraldo Cep: 69053-270 Manaus-AM, único 

sócio da AUTENTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL, com sede nesta cidade de 

Manaus/AM na Avenida Dublin n.º 08 - Planalto, CEP 69044-030, com o seu Contrato Social 

registrado na JUCEA sob o n. 13200650514 de 10/12/2014, inscrito no CNPJ sob o n. 

21.870.220/0001-46, resolve, com fundamento no art. 980-A da Lei n. 10.406/02, alterar seu 

contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Neste ato o Sr. WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA, 

retira-se da sociedade, por livre e espontânea vontade, passando à titularidade da sociedade para 

o Sr. PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador o RG 

n°2672113-9 - SSP/AM e do CPF n°017.663.362-64, residente e domiciliado Rua Califórnia 

311, Vila da Prata Cep 69030-577 ingressando com a participação total de R$ 110.000,00 (cento 

e dez mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país e representada por uma quota 

de igual valor nominal, assumindo todos os direitos e obrigações constantes no Contrato Social, 

cujo teor de seu inteiro conhecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação AUTÊNTICA 

SEGURANÇA PATRIMONIAL – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterado o endereço de sua sede que era na Avenida Dublin n.º 

08 - Planalto, CEP 69044-030, Manaus/AM e passa a ser na Rua Francisco Marques Filho n° 

56, Quadra:0241, Lote 0068 Cep: 69046-430 Alvorada, Manaus/AM, na data do 

arquivamento da presente alteração contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira sob 

o nome empresarial de AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL – EIRELI e tem sede 

e domicilio nesta cidade de Manaus/AM na Rua Francisco Marques Filho n°56, Quadra:0241, 

Lote 0068 Cep: 69046-430 Alvorada, Manaus/AM., podendo a qualquer tempo a critério de seu 

titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.  

 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de 110.000,00 (cento e dez mil reais), integralizado 

neste ato em moeda corrente do país e representado por uma quota de igual valor nominal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A sociedade tem como objetivos sociais: 

 

80.11-1/01 Atividade de Vigilância e Segurança Privada 

80.20-0/00 Atividade de Monitoramento de Sistemas de Segurança 

 

CLÁUSULA SETIMA – Seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Será administrada por PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS, 

com amplos poderes e atribuições de administrador quem caberá a representação ativa na 

sociedade, judicial e extrajudicial desta EIRELI. 

 

CLÁUSULA NONA – O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Declara o titular da EIRELI para os devidos fins e efeitos de direito 

que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica desta modalidade. 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

integralizado  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o 

administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que não se encontra sob 

os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Manaus/AM, para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que será 

levado a registro perante a MM. Junta Comercial do Estado do Amazonas, para que a mesma 

adquira personalidade jurídica de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

 Manaus/AM, 25 de Fevereiro de 2019. 

                                  

 

 

 

________________________________________ 

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 

 CPF n.º 017.663.362-64  

 

 

________________________________________ 

WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA  

CPF n.º 818.802.602-63 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
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Anexo
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - AM

O CHEFE DA DELESP/DREX/SR/PF/AM, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 2019/15679 - DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve: AUTORIZAR a empresa
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 21.870.220/0001-46, a promover alteração nos seus
atos constitutivos nos que se refere à:

Retirada do(s) responsável(is): WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA (Sócio), CPF 818.802.602-63 e o
ingresso do(s) responsável(is): PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS (Sócio), CPF 017.663.362-64.
Mudança de Endereço da AV DUBLIM, PLANALTO, MANAUS, AM, CEP: 69044030, e instalando-se na RUA
FRANCISCO MARQUES FILHO N. 56 - QD 0241 LOTE 0068, ALVORADA, MANAUS, AM, CEP: 69046430.

ALVARÁ Nº 2.768, DE 7 DE MAIO DE 2019

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL 2A CLASSE

RAFAEL DALL AGNOL

Matrícula: 19133
Chefe DELESP-CV

(assinado eletronicamente)

Página 1/1
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Manaus, 22 de Maio de 2019.

Eu, WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 27/02/1992, RG Nº 24024562 SSP-AM, CPF

818.802.602-63, RUA JOAO ALFREDO, Nº 625, BAIRRO SAO GERALDO, CEP 69053-

270, MANAUS - AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM

COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Manaus, 22 de Maio de 2019.

Eu, PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCIMENTO 01/06/1995, RG Nº 2672113-9 SSP-AM, CPF 017.663.362-

64, RUA CALIFORNIO, Nº 311, BAIRRO VILA DA PRATA, CEP 69030-577, MANAUS -

AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 60074221272 Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI,
de nire 1360009272-1 e protocolado sob o número 19/028.104-9 em 11/05/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 13600092721, em 23/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Edna dos Santos Watanabe. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

818.802.602-63 WILLIAM AUGUSTO NEVES DA COSTA

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 60074221272 Página 2 de 2

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

Manaus. Quinta-feira, 23 de Maio de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.

pág. 17/18



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EDNA DOS SANTOS WATANABE200.982.942-53

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. Quinta-feira, 23 de Maio de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600092721 em 23/05/2019 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Nire 13600092721 e
protocolo 190281049 - 11/05/2019. Autenticação: 153152BBE26054F1273578198E2A549E7B1586B. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/028.104-9 e o código de segurança fNxc Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600092721 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

051

307

2211

MANAUS

14 Junho 2021

Nº FCN/REMP

AMP2100059135

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1119556 em 14/06/2021 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ 21870220000146 e
protocolo 210335904 - 14/06/2021. Autenticação: 75ED369C1FA2797E869015ADA9C797C3AC3DF. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/033.590-4 e o código de segurança Om1J Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/033.590-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2100059135

Data

14/06/2021

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 14/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1119556 em 14/06/2021 da Empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ 21870220000146 e
protocolo 210335904 - 14/06/2021. Autenticação: 75ED369C1FA2797E869015ADA9C797C3AC3DF. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/033.590-4 e o código de segurança Om1J Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL - EIRELI 

CNPJ 21.870.220/0001-46 
 
Por meio deste instrumento particular, PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS, 

brasileiro, natural do município de Borba, Estado do Amazonas, solteiro, nascido 

em 01/06/1995, empresário, portador do RG N.º 2672113-9, inscrito no CPF nº 

017.663.362-64 residente e domiciliado na Rua: Califórnia, 311 Bairro Vila da 

Prata, CEP: 69030-577, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Único 

sócio da AUTÊNTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, constituída em 25 

de fevereiro de 2019, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do 

Amazonas em 23/05/2019, com sede no Rua Francisco Marques Filho Nº56, B 

Bairro: Alvorada, CEP:69046-430, Manaus/Amazonas, inscrita na JUCEA/AM 

sob o nº 13600092721, CNPJ 21.870.220/0001-46, resolve, com fundamento no 

art. 980-A da Lei 10.406/02, alterar seu contrato social mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

Cláusula 1ª. Altera sua sede e domicilio da Rua Francisco Marques Filho Nº56, 

B Bairro: Alvorada, CEP:69046-430, Manaus/Amazonas para Avenida Jorge 

Bivaqua, N.437, CJ 31 de Marco I Bairro: Japiim, CEP: 69078-100, Manaus-AM. 

 

Cláusula 2ª. Altera o Porte da Empresa para Empresa de Pequeno Porte – EPP 

  

Cláusula 3ª. Em virtude das alterações comunicadas no presente instrumento, 

resolve o titular na melhor forma de direito, adaptar o Ato Constitutivo a nova 

situação apresentada, alterando e reescrevendo as cláusulas contratuais, de 

modo a proporcionar maior facilidade de consulta e apreciação, passando a 

vigorar a partir da presente data, para que ele contenha a redação revisada e 

atualizada descrita abaixo, considerando os termos e condições transcritos 

acima: 
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ATO CONSOLIDADO 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL - EIRELI 

CNPJ 21.870.220/0001-46 
 
 

Por meio deste instrumento particular, PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS, 

brasileiro, natural do município de Borba, Estado do Amazonas, solteiro, nascido 

em 01/06/1995, empresário, portador do RG N.º 2672113-9, inscrito no CPF nº 

017.663.362-64 residente e domiciliado na Rua: Califórnia, 311 Bairro Vila da 

Prata, CEP: 69030-577, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, resolve 

fazer seu ato consolidado e o faz mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

I – DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL  

Cláusula 1ª. A empresa girará nesta sob a denominação social de “AUTÊNTICA 

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI”, com sua sede e foro Avenida Jorge 

Bivaqua, N.437, CJ 31 de Marco I Bairro: Japiim, CEP: 69078-100, Manaus-AM, 

podendo abrir, manter e encerrar filias, sucursais, escritórios ou agências em 

qualquer parte do Território Nacional ou Estrangeiro, sendo sua natureza 

empresária, sob o tipo de empresa individual de responsabilidade limitada, com 

prazo de duração por tempo indeterminado. 

 

II – DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula 2ª. A empresa passa a operar com os seguintes objetivos: 

Atividade Principal: 8011-1/01 – Atividades de Vigilância e Segurança Privada 
 
Atividades Secundárias:  
8020-0/01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas De Segurança 
Eletrônico.  

 

III – DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3ª. O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do país e representado por uma 

cota de igual valor nominal. 
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Parágrafo 1º: A responsabilidade do titular limita-se a totalidade do valor do 

capital social devidamente integralizado, não havendo responsabilidade solidária 

pelas obrigações sociais. 

IV – PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 4ª. A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2015 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

V - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Cláusula 5ª. A título de Pro Labore, o titular fará uma retirada mensal, a título de 

“Pro-Labore”, no valor dentro do limite permitido pela legislação do Imposto de 

Renda e será levado a débito da conta de “Despesas Gerais” na Contabilidade 

da Empresa. 

 

VI - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

Cláusula 6ª. A empresa será exercida e administrada pelo titular, que a 

representará em todos os atos, inclusive em juízo ou fora dele, podendo se fazer 

representar através de procuradores em cujo mandato fiquem definidos os 

poderes outorgados, ficando vedado, no entanto, o uso da denominação 

empresarial em atividades estranhas ao interesse social, tais como onerar ou 

alienar imóveis da empresa, fianças, abonos ou endossos em geral. 

 

Parágrafo 1° - Todos os papéis e documentos que envolvam responsabilidades 

sociais, inclusive as contas bancárias, deverão ser assinados individualmente 

pelo titular ou procurador devidamente nomeado. 

 

VII - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PERDAS 
 

Cláusula 7ª. Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro 

de cada ano, serão levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado 

econômico e será efetuada a apuração dos resultados, com observância das 

disposições legais aplicáveis, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
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VIII - DA INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO OU FALECIMENTOS DO TITULAR 
 

Cláusula 8ª. Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação do titular, a 

empresa não se dissolverá, podendo continuar com seus herdeiros e sucessores 

caso seja de interesse destes, caso contrário serão apurados os haveres e 

distribuídos, pagos ou transferidos aos herdeiros legais, mediante levantamento 

de um Inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

da empresa. 

Parágrafo Único - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 

valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do 

patrimônio da empresa, à data do evento. 

 
IX - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA EMPRESA 

 
Cláusula 9ª. Em caso de dissolução da empresa, será levantado um Balanço 

Geral no qual os haveres serão empregados na liquidação das obrigações e o 

restante, se houver, será entregue ao titular. 

 
X - DO ENQUADRAMENTO 

 
Cláusula 10ª. O titular declara que a empresa está enquadrada como EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, 

de 2006) 

 
XI - DA PARTICIPAÇÃO DO TITULAR EM OUTRA EIRELI 

 
Cláusula 11ª. O titular declara sob as penas da lei, de que não participa de outra 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

 
XII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO TITULAR 

 
Cláusula 12ª.O titular declara ainda, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude 

de condenações nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, § 1º do Código 

Civil Lei n.º 10406/2002. 
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XIII - DO FORO 
 

Cláusula 13ª. Fica eleito o Foro Regional de Manaus, para dirimir, conhecer e 

decidir sobre quaisquer questões oriundas deste, com renuncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 14ª. Os casos omissos no presente Ato Consolidado serão resolvidos 

em conformidade com a legislação vigente, aplicando-se primeiramente, as 

disposições da Lei 10.406 de 10 janeiro de 2002, e subsidiariamente, no que 

couber, a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 

O titular declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia 

popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 

1.011, § 1º, CC/2002); 

 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

(01) uma via, para os devidos fins e efeitos legais. 

 
Manaus, 21 de maio de 2021. 

 

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS  

CPF 017.663.362-64 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/033.590-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2100059135

Data

14/06/2021

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 14/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/033.590-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, de
CNPJ 21.870.220/0001-46 e protocolado sob o número 21/033.590-4 em 14/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1119556, em 14/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Izabela Lopes
Furtado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 14/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

017.663.362-64 PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 14/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Izabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a), em
14/06/2021, às 15:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 14 de junho de 2021
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI
CNPJ: 21.870.220/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:51:12 do dia 16/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2023.
Código de controle da certidão: 2A34.F6BC.754F.3C82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 52031484
Data: 16/12/2022

Hora: 10:19:15
Válida até: 15/01/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 21.870.220/0001-46 - AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.870.220/0001-46
Certidão nº: 33201997/2022
Expedição: 03/10/2022, às 10:19:14
Validade: 01/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.870.220/0001-46, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 16/12/2022  0006490301 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006490301  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 15/12/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 AUTENTICA   SEGURANÇA   PATRIMONIAL   EIRELI,   residente   na   AV   JORGE   BIVAQUA,   N 
 437,   CJ   31   DE   MARÇO,   Japiim,   CEP:   69070-100,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 21.870.220/0001-46. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 16 de dezembro de 2022. 

                0006490301 
 PEDIDO N°:  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2022/00003780
Nome: CELINA MELO DE OLIVEIRA  CPF: 919.540.102-49
CRC/UF n.º RJ-126277/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 21.03.2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 919.540.102-49   Controle : 1087.3284.4852.6108

 



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


 

Av. Jorge Bivaqua, n°437, Cj 31 de março, Cep: 69.078-100, Japiim 2, Manaus/AM 
E-mail: comercial@autentica.srv.br  Fone: (92) 3302-0009   / 9.9221-2554 /  9.8472-7307 

PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS – PRODAM  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 -  UASG: 927131 
 
 

OBJETO: Contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância armada e segurança física e patrimonial, de natureza contínua, para a PRODAM – Processamento 
de Dados Amazonas S.A., conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo 
I, deste Instrumento convocatório. 
 

Ref.:  ITEM 1.8.2 – ANEXO II 
 

A AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, com sede nesta cidade, na Av. Jorge Bivaqua, n°437, 
Cj 31 de março, Cep: 69.078-100, Japiim 2, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.870.220/0001-46, 
participante  do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n°12/2022, vem por meio desta 
declarar sob penas das leis que cumpre fielmente todas as suas obrigações financeira e tem capacidade para 
continuar horando seus deveres, com relação do seu Balanço Patrimonial, cujo Termo de Abertura e 
Encerramento, se faz presente no próprio Balanço, pela autenticação da JUCEA, além disso, somos optantes 
pelo SIMPLES NACIONAL desde o ano de 2020 e as empresas enquadradas como simples nacional não 
têm como obrigatoriedade esse item. 
 

 

Manaus/AM, 21 de dezembro de 2022 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 
CPF: 017.663.362-64 

 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
CONTADORA 

CELINA MELO DE OLIVEIRA  
CRC 126277/0 

CELINA MELO DE 
OLIVEIRA:91954010249

Assinado de forma digital por 
CELINA MELO DE 
OLIVEIRA:91954010249 
Dados: 2022.12.21 17:37:01 -04'00'

PAULO BRENO PASSOS 
DE 
FREITAS:01766336264

Assinado de forma digital por 
PAULO BRENO PASSOS DE 
FREITAS:01766336264 
Dados: 2022.12.21 17:37:48 -03'00'



COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

14:15:37

03/11/2022

GFIP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI 21.870.220/0001-46

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

10/2022 115 2100 515 0000 1

MANAUS AM 69078-100 929-82006264 8011101

515

Kf1wuaRCy9t0000-0

O9Nsy7evPbf0000-9

ALIQ RAT: 3,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: AVENIDA JORGE BIVAQUA 437 BAIRRO: JAPIIM CNAE PREPONDERANTE: 8011101

RAT AJUSTADO: 1,50

Empregados/Avulsos 8.986,67 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 8.986,67

Contribuintes Individuais 242,00 0,00 0,00 0,00 242,00

Empregados/Avulsos 22.049,92 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 22.049,92

Contribuintes Individuais 440,00 0,00 0,00 0,00 440,00
RAT 1.653,74 0,00 0,00 0,00 1.653,74
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
33.372,33 0,00 0,00 0,00 33.372,33

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 33.372,33 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

33.372,33

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

COMERCIAL
Highlight



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - AM

CERTIFICADO DE SEGURANÇA Nº 337/2022 DATA: 09/02/2022
REF. PROC.: 2021/82751_1 – DELESP/DREX/SR/PF/AM
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA
RAZÃO SOCIAL: AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 21.870.220/0001-46

O Delegado Regional Executivo da SR/PF/AM, no uso de suas atribuições, CERTIFICA que, as instalações
da  empresa  AUTÊNTICA  SEGURANÇA  PATRIMONIAL  LTDA  de  CNPJ  nº  21.870.220/0001-46  foram
aprovadas, por meio deste Certificado de Segurança, cuja validade será a mesma da autorização de
funcionamento da empresa nesta Unidade Federativa.

A REGULARIDADE DA EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA SE COMPROVA PELA APRESENTAÇÃO DO
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO OU DE REVISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO, EXPEDIDO
PELA CGCSP/DIREX/PF, PUBLICADO NO D.O.U.

DREX/SR/PF/AM

MARCOS RONKI
(assinado eletronicamente)

Página 1/1

Escanear este código para verificar a autenticidade deste documento no site da Polícia Federal



14/06/2021 https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/15542567/co_protocolo/AMP2100…

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/15542567/co_protocolo/AMP2100059135/ 1/1

PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: AUTENTICA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI CNPJ: 21.870.220/0001-46 Inscrição Municipal:
40529801

Nome Fantasia: Área Ocupada: 391.80 Cadastro Imobiliário:
110438

Logradouro: AVENIDA JORGE BIVAQUA Complemento: CJ 31 DE MARCO I Protocolo:
AMP2100059135

Número: 437 CEP: 69078100 Data da Concessão:
14/06/2021

Bairro: JAPIIM Nota: ESCRITÓRIO DE CONTATO

CNAE: Descrição

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada

CNAE: Descrição

8020-0/01.03 Instalação de cofres, trancas e travas

8020-0/01.02 Reparação ou ajuste mecânico de cofres, trancas e travas

8020-0/01.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/GFVFQSEA

 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/GFVFQSEA


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

CGCSP – COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS 16/12/2022

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARIDADE DE EMPRESA

Situação : ATIVA
CNPJ : 21.870.220/0001-46
Razão Social : AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
Endereço : AV. JORGE BIVAQUA, 437
Bairro : JAPIIM
Cidade : MANAUS
UF : AM

Atividade(s) Autorizada(s): VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
Tipo de empresa: Empresa Especializada

Responsável(is) :

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS

Empresa com Alvará de funcionamento válido: Alvará nº 995, publicado no DOU em 14/02/2022, seção 1, Página 42, válido até
14/02/2023.

Página 1 de 1



Nº 113, quinta-feira, 14 de junho de 2018 125ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018061400125

ALVARÁ Nº 3.117, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/18555 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
TRANSFEDERAL TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
26.324.424/0003-67, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Transporte de Valores e Escolta Armada, para atuar em
Tocantins, com Certificado de Segurança nº 1147/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.120, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/21631 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve: CONCEDER
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa AUTÊNTICA
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 21.870.220/0001-46,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
1123/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.126, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/23388
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR revista a autorização
de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa TAE SEGURANCA PRIVADA
EIRELI, CNPJ nº 06.957.223/0001-28, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 858/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.128, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/23742 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIG
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.668.768/0001-09, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº 1071/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.139, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/25562 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CASTELO
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
14.151.949/0001-05, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar
no Piauí, com Certificado de Segurança nº 1242/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.157, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/35025 - DPF/RPO/SP, resolve: DECLARAR revista a autorização
de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CONDOMINIO NORTH SHOPPING BARRETOS, CNPJ nº
12.877.600/0001-11 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.163, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/35766 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: CONCEDER
autorização à empresa RANGERS INSTITUTO DE ENSINO EM
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 17.756.759/0001-00,
sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
4304 (quatro mil e trezentas e quatro) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
1304 (um mil e trezentos e quatro) Gramas de pólvora
4304 (quatro mil e trezentos e quatro) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA

DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.164, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/35931 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve: AUTORIZAR a
empresa POTENCIAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA ,
CNPJ Nº 05.121.169/0001-13, a promover alteração nos seus atos
constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
POTENCIAL SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.171, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/38959 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa TERMOMECANICA SAO PAULO S/A, CNPJ
nº 59.106.666/0001-71 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.188, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/40522 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS FREEWAY
LTDA, CNPJ nº 08.240.660/0001-51 para atuar na Paraíba.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.189, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/40529 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
AUTO POSTO RONALDÃO LTDA, CNPJ nº 05.747.008/0001-30 para
atuar na Paraíba.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.190, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/40530 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ARLINDO FONSECA LINS E CIA LTDA, CNPJ nº 11.601.184/0002-
42 para atuar na Paraíba.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.215, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/21681 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MUNDIAL
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
07.482.443/0001-05, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com
Certificado de Segurança nº 875/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.219, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/25864 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SUHAI -
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 66.654.179/0005-32,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 1018/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.220, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/26012 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ITAFORT
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ nº 03.070.543/0001-
73, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº
1016/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.221, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/26055 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SION
SEGURANCA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº 21.126.474/0001-54,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança
nº 1127/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.224, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/26899 - DPF/PSO/BA, resolve: CONCEDER autorização, à
empresa A.S.O VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
17.551.921/0001-45, para exercer a(s) atividade(s) de Transporte de
Valores na Bahia com Certificado de Segurança nº 1293/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.225, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/27078 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DIGITAL
SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 12.283.174/0001-98,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Mato Grosso do Sul, com
Certificado de Segurança nº 992/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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. 2.3 Navegação
Marítima

Inovações decorrentes da Lei nº 14.301/22. O tema abrange subtemas da navegação de cabotagem, requerendo ajustes
distintos, considerando as diversas inovações trazidas pela Lei nº 14.047/2020:

A Lei nº 14.301/2020 instituiu o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR do
Mar), alterou a política pública e alguns marcos regulatórios da navegação de cabotagem.

Assim, deverão ser regulamentados e revisados atos normativos da ANTAQ visando aderência
e coerência com os objetivos e diretrizes pretendidos pela nova política pública, mitigando

eventuais problemas concorrenciais e estimulando o desenvolvimento da navegação de
cabotagem.

Ato Normativo

. I - regulamentação do art. 14 para definição dos critérios para enquadramento da
embarcação como efetivamente operante e pertencente a um grupo econômico,

em prazo exíguo;

. II - ajustes redacionais de atos normativos da Agência para adequação à Lei, tais
como Resolução Normativa nº 01/15, Resolução Normativa nº 05/16, Resolução nº

62/21, sem alteração de mérito;

. III - revisões (de mérito) de atos normativos (tais como Resolução Normativa nº
01/15, Resolução Normativa nº 05/16 e Resolução nº 62/21) para regulamentar as
mudanças de regras de afretamento, de outorga, de monitoramento e controle de
frota e de serviços prestados na cabotagem, especialmente pelas empresas

habilitadas no programa BR do Mar.

. 3.1 Instalações
Portuárias

Inovações decorrentes da Lei nº 14.047/2020 O tema compreende três subtemas, considerando as inovações trazidas pela Lei nº
14.047/2020:

A lei nº 14.047/2020 estabelece diretrizes sobre bens públicos, tal como o porto organizado.
O uso dos bens da União deve ser regulamentado com o objetivo de garantir o acesso por

todos os interessados, mitigando problemas de competição imperfeita, bem como para
otimizar e aumentar a eficiência no uso dos bens públicos.

Revisão
Normativa

. I - análise de viabilidade de novas formas de ocupação e exploração de
instalações portuárias não previstas na legislação específica, com base na

competência delegada à ANTAQ;

. II - procedimento simplificado para celebração de contrato de uso temporário; e

. III - internalização da distinção entre o arrendamento portuário e a concessão
portuária.

. 3.2 Instalações
Portuárias

Inspeção Não Invasiva de Contêineres - INI Elaboração de Análise de Impacto Regulatório para averiguar a necessidade de
regulação relativa ao serviço de inspeção não invasiva de contêineres bem como os
custos regulatórios associados às possíveis alternativas de intervenção, conforme

Resolução nº 7811/2020 (SEI 1056271).

Por meio da Resolução nº 7321/2019 (SEI 0888343), a Diretoria da ANTAQ considerou
necessário analisar a existência de possíveis falhas de mercado e custos regulatórios que

ensejaria ou não uma regulação de preço teto para INI.

Revisão
Normativa

. 3.3 Instalações
Portuárias

Regulamentação do parágrafo único do art. 9º da
Resolução Normativa nº 34-ANTAQ, de 2019.

Definição de critérios da análise de abusividade associados aos Serviço de Segregação
e Entrega - SSE nas instalações portuárias.

No caso geral em estudo, podemos lidar com FALHAS DE MERCADO, tais como a presença de
competição imperfeita, poder de mercado e externalidades da produção numa indústria de

rede.

Relatório de AIR e
Ato Normativo

. 4.1 Temas Gerais Elaboração de proposta para regulamentar o
conteúdo mínimo de ARR na ANTAQ.

Estabelecimento de critérios mínimos a fim de regulamentar a Análise de Resultado
Regulatório, após aprovação da Resolução ANTAQ nº 55, de 2021. A temática é
oriunda de determinação da Diretoria Colegiada, nos termos do Acórdão

486/2021.

Ausência de critérios mínimos que balizem a realização do ARR na Agência, no intuito de
propiciar uma regulação mais assertiva pelo corpo técnico da ANTAQ.

Revisão
Normativa

II - determinar à Superintendência de Regulação que inclua na Agenda Regulatória triênio 2022/2024 os temas que ainda não foram concluídos da Agenda Regulatória 2020/2021;
eIII - encaminhar os autos à Superintendência de Regulação, para os procedimentos subsequentes e publicação integral da Agenda Regulatória triênio 2022/2024 na página eletrônica da
ANTAQ e inclusão dos temas com respectivos cronogramas no Painel da Agenda Regulatória, nos termos do que dispõe o inciso X do art. 4º da Resolução-ANTAQ nº 40/2021.Participaram
da deliberação o Relator, Diretor-Geral Eduardo Nery, o Diretor Adalberto Tokarski e a Diretora Flávia Morais Takafashi.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA
DELIBERAÇÃO Nº 4, DE 9 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 50300.012636/2021-21. Fiscalizada: LV NAVEGACAO E TRANSPORTES EIRELI,
CNPJ nº 30.432.640/0001-31. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade
Regional de Belém (UREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60
do Regimento Interno, DECIDO pela subsistência do Auto de Infração com a aplicação
da penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 612,50( seiscentos e doze reais e
cinquenta centavos) , em decorrência da Infração tipificada na Resolução 912- Antaq,
artigo 20, XXX.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 5, DE 9 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 50300.010505/2020-28. Fiscalizada: SARCAL TRANSPORTES, COMÉRCIO E
NAVEGAÇÃO LTDA, CNPJ nº 04.165.032/0001-06. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe
da Unidade Regional de Belém (UREBL), no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 60 do Regimento Interno, julgo pela subsistência do Auto de Infração n°
005077-6 (SEI 1405648), por restarem confirmadas a autoria e materialidade da
infração tipificada no art. 24, inciso XII, da Resolução nº 1.558-ANTAQ, decidindo,
assim, pela aplicação da penalidade de advertência.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
PORTARIA DIPRE Nº 12, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

Prorroga até 31 de março de 2022 o Prazo da
Portaria DIPRE Nº 40.2021, de 10 de agosto de
2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS (Santos
Port Authority - SPA), no uso das suas competências estatutárias e conforme disposto
no Art. 24, parágrafo único, da Resolução Normativa nº 61/2021 - ANTAQ, resolve:

Art. 1º Renovar até 31 de março de 2022 os termos das Portarias DIPRE nº
18.2021 e 40.2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE PASSOS BIRAL

PORTARIA DIPRE Nº 13, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece a Suspensão dos Descontos Tarifários
Concedidos pela SPA até a Retomada da
Aplicabilidade da Nova Tabela Tarifária

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS (Santos
Port Authority - SPA), no uso das suas competências estatutárias, resolve:

Art. 1º Suspender a concessão de descontos tarifários, excetuando-se
àqueles relativos aos serviços de amarração, até que seja retomada a aplicabilidade da
nova tabela tarifária;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor 10 (dez) dias após a sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE PASSOS BIRAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 24, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Polícia Federal no Estado
do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08106.001547/2022-70, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, em
apoio à Polícia Federal, nas ações de repressão ao garimpo ilegal e demais crimes ambientais
no Estado do Pará, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, no
período de trinta dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública poderá
ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº 5.289, de 29
de novembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 995, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/82751 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AUTÊNTICA
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 21.870.220/0001-46, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas,
com Certificado de Segurança nº 337/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 996, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/87499 - DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0162-83, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores,
para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 341/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS – PRODAM  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022  -  UASG: 927131 
 
 

OBJETO: Contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância armada e segurança física e patrimonial, de natureza contínua, para a PRODAM – Processamento 
de Dados Amazonas S.A., conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo 
I, deste Instrumento convocatório. 
 

REF.: ANEXO 3 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO  
 
 

Prezado Senhor, 
 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, com sede nesta cidade, Av. Jorge Bivaqua, n°437, Cj 31 

de março, Cep: 69.078-100, Japiim 2, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  21.870.220/0001-46, 

devidamente autorizada a funcionar de acordo com a Lei nº 7.102 de 20/06/1983, pelo Alvará n. 3.120, por 

seu Representante Legal abaixo identificado, declara sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Manaus/AM, 19 de dezembro de 2022. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

_______________________________________________________ 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 

PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 
CPF: 017.663.362-64 

RG: 2672113-9 
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PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS – PRODAM  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022  -  UASG: 927131 
 
 

OBJETO: Contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância armada e segurança física e patrimonial, de natureza contínua, para a PRODAM – Processamento 
de Dados Amazonas S.A., conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo 
I, deste Instrumento convocatório. 
 
REF.: ANEXO 4 
 
 

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR  
                                                   
 

Prezado Senhor, 
 
AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, com sede nesta cidade, na Av. Jorge Bivaqua, o n°437, 
Cj 31 de março, Bairro Japiim II, Cep: 69078-100, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  
21.870.220/0001-46, por seu Representante Legal abaixo identificado, vem respeitosamente, Declarar que 
não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 
 

Manaus/AM, 19 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 
 

 

 

_______________________________________________________ 

AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 
              PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 
                       CPF: 017.663.362-64 
                            RG: 2672113-9 
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E-mail: comercial@autentica.srv.br  Fone: (92) 3302-0009   / 9.9221-2554 /  9.8472-7307 

PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS – PRODAM  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022  -  UASG: 927131 
 
 

OBJETO: Contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância armada e segurança física e patrimonial, de natureza contínua, para a PRODAM – Processamento 
de Dados Amazonas S.A., conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo 
I, deste Instrumento convocatório. 
 
REF.: ANEXO 1 
 

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISTORIA  
 
 

Conforme item 8.11 do Termo de Referência, declaro que a empresa AUTÊNTICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, com sede nesta cidade, na Av. Jorge Bivaqua, n°437, Cj 31 de março, Cep: 69.078-
100, Japiim 2, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.870.220/0001-46:  
 
(____) vistoriou minuciosamente as dependências da PRODM S.A., tomando ciência das condições que 
possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços, renunciando ao direito de reclamações ou 
questionamento osteriores, judiciais ou extrajudiciais e que tomou conhecimento das reais condições das 
áreas definidas no Edital, bem como coletou informações de todos os dados e elementos necessários à 
perfeita execução do serviço. 
 
 
( X  ) optou pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por 
essa omissão, mantendo as garantias que vincularem sua proposta ao presente edital. 
 
 

 

Manaus/AM, 19 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
____________________________________________  

   AUTÊNTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 
           PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS 
                     CPF: 017.663.362-64 
                        RG: 2672113-9 
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